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Município de Missal
ESTADo oo pznzNÁ

PORTARIA NO 356 DE 02 DE SETEMBRO DE 2O2L

o prefeito Municipat de Missal, Estado do paraná, no uso de suas
atribuições regais e de acordo com a Lei no r.4Bg, de 12 de agosto de 201g,

RESOLVE

AË' 10 - NoMEAR os membros abaixo relacionados para comporem a
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar e Especial,
sob a presidência do primeiro:

MEMBROS TTTULARES:

Jair José Muller;

Vilmar Spies;

Rafael Alfredo Heck;

MEMBROS SUPLENTES:

Douglas Zatta;

Iria Wogel Agnes;

Andréia Klier.

AÉ. 20 - Esta poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRgtÍ\Frr oo PRrrrno Murrrtcrpnl or MrssRr, 02 0r SETEMBRO Oe 202I.
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